
Responsabilidade fiscal e "pedaladas" 

(Jornal Folha de S. Paulo, 14/07/2015, Opinião - Tendências e Debates) 

Durante os trabalhos constituintes, vivia o Brasil período de alta inflação que os dois 

planos -Cruzado e Bresser- não tinham conseguido superar, pois lastreados em mero 

congelamento de preços e tablitagem da dívida (expurgos das projeções inflacionárias). 

A verdadeira causa da inflação - deficit público acentuado- não fora combatida, em face 

da frouxidão das leis orçamentárias da época. 

A convite dos constituintes, participei de audiências públicas perante os parlamentares, 

tanto para o Título VI (Tributos, Finanças e Orçamento), como para o VII (Ordem 

Econômica) da lei suprema. 

Consideraram os parlamentares uma vitória a aprovação dos artigos 165 a 169 da Carta 

Magna, em que se exigiu que todas as despesas estivessem vinculadas a receitas reais, 

impondo-se um rígido cumprimento das três leis orçamentárias (plano plurianual, 

diretrizes orçamentárias e orçamentos, propriamente ditos, em suas três facetas: fiscal, 

das estatais e previdenciária). 

A lei complementar prevista para introduzir a responsabilidade fiscal, todavia, somente 

foi aprovada em 2000 (lei no 101/2000), com sanções e exigências, objetivando obrigar 

os governos à gestão da coisa pública com seriedade, eficiência e legalidade. 

Faço essas considerações para alertar o leitor da importância do debate que se trava no 

TCU (Tribunal de Contas da União) sobre os 13 pontos levantados pelo ministro Augusto 

Nardes, sobre possível desrespeito do governo federal à lei suprema e à Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), em matéria grave. 

Independentemente das respostas da União e de suas justificativas, que poderão ou não 

elidir os desvios detectados pelo TCU -pela primeira vez inteiramente aparelhado para 

diagnosticar infrações à lei referida-, entendo que a discussão que hoje se trava naquele 

sodalício é da mais alta relevância para o país. 

A crise brasileira é, fundamentalmente, uma crise de irresponsabilidade fiscal, em que 

os governos gastam o que não têm, gastam mal e privilegiam amigos e políticos para 

manter-se no poder, sendo a prestação do verdadeiro serviço público um efeito não 

necessário, mas apenas colateral da administração. 

A Federação brasileira, mastodôntica e esclerosada, não cabe no seu PIB. Por isso impõe-

se o respeito a uma lei que objetiva moralizar o poder em benefício da sociedade. 



Se conseguir a presidente Dilma rebater os 13 pontos bem fundamentados do relatório 

do ministro Augusto Nardes -tive a oportunidade de ler o seu voto-, a questão estará 

solucionada, naturalmente. 

Se não conseguir, caberá àquela corte decidir sobre a própria permanência da LRF, visto 

que, se aprovar contas irregulares, estará incinerando todo o trabalho constituinte e a 

própria lei no 101/2000, sobre abrir fantástica avenida para a irresponsabilidade de 

gestão, tornando o país um paraíso de ineficiência e corrupção. E essa lei vai se tornar 

apenas um documento para tertúlias acadêmicas, sem qualquer efetividade prática. 

Entendo que, na aprovação ou não das contas do governo, na hipótese de não ser 

consistente a resposta governamental, estará em jogo o futuro da boa ou má gestão do 

poder público brasileiro e, a rigor, de todo o trabalho arduamente realizado pelos 

constituintes de 1988. 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 80, advogado e presidente da Comissão de 
Reforma Política da OAB-SP, é professor emérito da Universidade Mackenzie, da Escola 
de Comando e Estado-Maior do Exército e da Escola Superior de Guerra 

http://www1.folha.uol.com.bdopiniao/2015/07/1655334-responsabilidade-fiscal-e-
pedaladas.shtml   
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Responsabilidade fiscal e "pedaladas" 
1VES GANDRA DA SILVA MARTINS 

Durante os trabalhos constituin-
tes, vivia o Brasil período de alta in-
flação que os dois planos —Cruza-
do e Bresser— não tinham conse-
guido superar, pois lastreados em 
mero congelamento de preços e ta-
blitagem da dívida (expurgos das 
projeções inflacionárias). A verda-
deiracausa da inflação —deficit pú-
blico acentuado— não fora comba-
tida, em face da frouxidão das leis 
orçamentárias da época. 

A convite dos constituintes, par-
ticipei de audiências públicas pe-
rante os parlamentares, tanto para 
°Titulo VI (Tributos, Finanças e Or-
çamento), como para o VII (Ordem 
Económica) da lei suprema. 

Consideraram os parlamentares 
uma vitória a aprovação dos artigos 
165 a 169 da Carta Magna, em que 
se exigiu que todas as despesas es-
tivessem vinculadas a receitas reais, 
impondo-se um rígido cumprimen-
to das três leis orçamentárias (pla-
no plurianual, diretrizes orçamen-
tárias e orçamentos, propriamente 
ditos, em suas três facetas: fiscal, 
das estatais e previdenciária). 

A lei complementar prevista 
para introduzir a responsabilidade 
fiscal, todavia, somente foi aprova-
da em 2001 (lei n° 101/2000), com 
sanções e exigências, objetivando 
obrigar os governos à gestão da coi-
sa pública com seriedade, eficiên-
cia e legalidade. 

Faço essas considerações para 
alertar o leitor da importância do 
debate que se trava no TCU (Tribu-
nal de Contas da União) sobre os 13 
pontos levantados pelo ministro Au-
gusta Nardes, sobre possível des-
respeito do governo federal à lei su-
prema e à Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), em matéria grave. 

Independentemente das respos-
tas da União e de suas justificativas, 
que poderão ou não elidir os des-
vios detectados pelo TCU —pela pri-
rnei ra vez inteiramente aparelhado 
para diagnosticar infrações à lei re-
ferida—, entendo que a discussão 
que hoje se trava naquele sodalício 
é da mais alta relevan' cia para° pais' . 

A crise brasileira é, fundamental-
mente, uma crise de irresponsabi-
lidade fiscal, em que os governos 
gastam o que não têm, gastam mal 
e privilegiam amigos e políticos pa-
ra manter-se no poder, sendo a pres-
tação do verdadeiro serviço públi-
co um efeito não necessário, mas 
apenas colateral da administração. 

A Federação brasileira, masto-
dôntica e esclerosada, não cabe no 
seu PIB. Por isso impõe-se o respei- 

Se Dilma não conseguir 
se explicar, caberá ao TCU 
decidir sobre a própria 
permanência da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 

to a urna lei que objetiva moralizar 
o poder em beneficio da sociedade. 

Se conseguir a presidente Dilma 
rebater os 13 pontos bem fundamen-
tados do relatório do ministro Au-
gusto Nardes —tive a oportunidade 
de ler o seu voto—, a questão esta-
rá solucionada, naturalmente. 

Se não conseguir, caberá àquela 
corte decidir sobre a própria perma-
nência da LRF, visto que, se apro-
var contas irregulares, estará inci-
nerando todo o trabalho constituin- 

te e a própria lei n°101/2000, sobre 
abrir fantástica avenida para a ir-
responsabilidade de gestão, toman-
do o país um paraíso de ineficiên-
cia e corrupção. E essa lei vai se tor-
nar apenas um documento para ter-
túlias acadêmicas, sem qualquer 
efetividade prática. 

Entendo que, na aprovação ou 
não das contas do governo, na hi-
pótese de não ser consistente a res-
posta governamental, estará em jo-
go o futuro da boa ou má gestão do 
poder público brasileiro e, a rigor, 
de todo o trabalho arduamente rea-
lizado pelos constituintes de 1988. 

IVE5 GANDRA DA 5ILVA MARTINS, 80, advogado e 
presidente du Comissão de Reforma Polfilca da DAR. 
5R, é professor emérita da Universidade Mackenzie. 
da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército e 
da Escola Super:ar de Guerra 


